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Estamos aqui hoje para empossar no cargo de 

Desembargador o eminente Doutor Raimundo Messias 

Júnior, o que é motivo de muito orgulho para todos 

nós. 

 

A despeito de o Magistrado ser conhecido de 

muitos dos membros deste Tribunal, quero pedir 

licença para fazer uma breve descrição de sua 

trajetória profissional. 

 

Aprovado em concurso público para 

Promotor de Justiça em 1992, exerceu suas funções 

nas comarcas de Unaí e Patos de Minas. 

 

Em 1996 ingressou, por concurso público, na 

magistratura mineira. 

 

Como magistrado, exerceu a judicatura nas 

Comarcas de Várzea da Palma, Caldas, São Sebastião 

do Paraíso, e, a partir de 2002, em Belo Horizonte, 

 



onde foi Juiz de Direito Auxiliar e, posteriormente, 

Titular da 3ª Vara Cível. 

 

Estou certo de que sua larga atuação lhe 

confere a experiência e a segurança para o pleno 

desempenho da função de magistrado em segundo 

grau.  

 

Com essa capacidade, amplo conhecimento e 

competência, tenho a absoluta convicção de que o 

eminente Desembargador auxiliará na resolução 

rápida e efetiva dos conflitos, buscando a pacificação 

social.  

 

Cioso da posição que lhe cumpre, certamente 

em muito contribuirá para que o Poder Judiciário 

Mineiro se desincumba da sua missão constitucional. 

 

Quero trazer ao eminente colega meu apoio, 

com a certeza de que, com o brilhantismo que sempre 

 



 

o enalteceu e o destacou, empregará sua grande 

experiência para o aprimoramento e o 

engrandecimento da magistratura mineira. 

 

Que Vossa Excelência seja muito bem vindo.  

 

Muito obrigado.      

 

 


